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LEI nº. 2862/2021 
 

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2407/2012. 
 
AUTORIA:  Mesa Executiva. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Altera o ANEXO IV, QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL, TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS, VALOR DAS FG 
(FUNÇÕES GRATIFICADAS), da Lei Municipal nº 2407/2012, conforme descrito abaixo: 

 
VALOR DAS FG (FUNÇÕES GRATIFICADAS) 

 

FG UFM / VALORES 

GAE - 01 13 UFM 

GAE - 02 12 UFM 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 20 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 460/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 06694/2021, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS nomeada que fora através do Decreto nº. 307/2010, a Senhora 
VIVIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDOSO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.447-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.269-84. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 461/2021 
 

SÚMULA: Institui para 2021/2022, o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social - 
CACS. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 

inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 06315/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituído para 2021/2022, o CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL - CACS, o qual será composto pelos 
seguintes membros: 
 

· Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
 

o Titular: ANA CAROLINA BLUM, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.728-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-
78; 

o Suplente: LUCIMARA DE FATIMA BARBOSA, brasileira, solteira, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.653-3 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.588-03; 

o Titular: MARLI GUARDIANO DA SILVA, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.710-4 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-95; 

o Suplente: REGINA MARIA NUNES, brasileira, casada, Do Lar, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.890-4 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.948-11. 
 

· Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 
 

o Titular: ANA PAULA VALGAS, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.681-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-50; 

o Suplente: AMANDA MICALOWSKI, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.493-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.059-88. 

· Representantes do Poder Executivo: 

 
o  Titular: JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº XX.XXX.748-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 

XXX.XXX.249-94; 
o Suplente: FABIA REGINA SIENA, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Planejamento 
e Gestão e de Convênios e Prestação de Contas, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. XX.XXX.598-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-50. 
 

· Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL: 

·  

o Titular: LUCIA ELENA DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº X.XXX.395-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
XXX.XXX.959-15; 

o Suplente: PRISCILA FRIZZANCO ADAO, brasileira, casada, 
servidora pública com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.8450-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-

77. 
 

· Representantes do Conselho Tutelar: 
 

o Titular: AGATHA BARRETO, brasileira, solteira, Conselheiro Tutelar, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.284-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-94; 

o Suplente: DANUTA KOJO MACHADO, brasileira, casada, 
Conselheira Tutelar, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.992-0 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.209-63. 

 

· Representantes das Diretoras das Escolas Públicas: 
 
o Titular: CAMILA SKAVINSKI, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.451-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.359-71; 

o Suplente: ROGÉRIA LEIGUS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.780-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
XXX.XXX.169-68. 

 

· Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
 

o Titular: GUSTAVO ROBSON LEMES, brasileiro, solteiro, Estudante, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.220-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-50; 

o Suplente: ELUARA DA CRUZ DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
Estudante, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.572-8 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-05; 

o Titular: ANA CAROLINE DE OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, 
solteira, Estudante, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.614-2 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-46; 

o Suplente: FERNANDO BUENO RICARDO, brasileiro, solteiro, 
Estudante, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.569-5 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.769-55. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Ficam Revogados os Decretos nº. 602/2019 e 

064/2020. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 462/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 12/07/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06517/2021, à senhora ELAINE TIMOTIO FARIA, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, matriculada sob nº. 
4.013, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.428-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-03. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 463/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 06782/2021, do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 329/2015, a Senhora LIGIA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.924-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.129-38. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 464/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02385/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02385/2021, que 
informam sobre a ocorrência de atos intransigentes e conduta desabonadora no 
Hospital Municipal Carolina Lupion na data de 08/03/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 465/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03550/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03550/2021, para 
averiguar se houve falha funcional de algum servidor na inexigibilidade nº. 10/2020 
que tinha como objeto a prestação de serviço de exames laboratoriais, a qual acarretou 
na instauração do IC nº. 0072.20.000329-0. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 466/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 506.300,00 
(quinhentos e seis mil e trezentos reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e art. 7º, §2º, inciso I, 
da Lei Municipal nº. 2.831/2020,  

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 506.300,00 (quinhentos e seis mil e trezentos reais) para as seguintes 
dotações orçamentárias: 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
66 3.1.90.11.00.00.00.00 (000) Indenizaçõ es e restituição Trabalhista                    50.000,00  
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE - SAMA 
2.029 Manutenção dos Serviços da SAMA   
137 4.4.90.52.00.00.00.00 (504) Equipa mento e Material Permanente                     8.800,00  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2059 Convênio  com o Consórcio Inter Municipal CIM – Saúde  
241 3.3.90.39.00.00.00.00  (303) Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                         70.000,00 
2.066 – Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal Saúde 
252 4.4.90.52.00.00.00.00 (334) Equipamento em Material Permanente                  2.500,00 
2.073 Manutenção da Vigilância Sanitária 
302 3.3.90.30.00.00.00.00 (497) Material de Consumo                                                3.400,00  
302 3.3.90.30.00.00.00.00 (498) M aterial de Consumo                                                1.600,00  
2.115 Consórcio CIM SAMU  
301 3.3.71.70.00.00.00.00 (3303 ) Rateio pela participação Consórcio                   220.000,00  
301 - 3.3.71.70.00.00.00.00(303)R ateio pela participação Consórcio                     100.000,00  
2.071 Coleta de Lixo Hospitalar  
263 3.3.90.39.00.00.00.00 (303) Serv iços Terceiros Pessoa Jurídica                         50.000,00  
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior será utilizado  recursos. 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício Financeiro de 2020: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
504 Outros Royalties e Compensações Finan. e Patrim                                8.800,00  

303 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)                                  220.000,00 
334 APSUS                                                                                                           2.500,00  
497 Assistência Farmacêutica – Arrecadação na Administração                 3.400,00 
498 Gestão SUS                                                                                                    1.600,00  
 

II. Oriundos do cancelamento da seguinte Dotação: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E REC HUMANOS - SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
64 3.1.90.11.00.00.00.00 (000) Venci mentos e vantagens fixas                                50.000,00  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2.066 Manutenção dos Serviços Adm. do Fundo Municipal de Saúde 
244 3.1.90.16.00.00.00.00 (000 )Outras Despesas Variáveis                                      50.000,00 
244 3.1.90.16.00.00.00.00  (303) Outras Despesas Variáveis                                     50.000,00 
2.072 Ações de Tratamento Fora de Domicílio  
264 3.3.90.14.00.00.00.00 (303) Diárias – Pessoas Civil                                           120.000,00  

 
Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de jul ho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO E APRAZAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº76/2021

No Aviso de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021, como o 
seguinte objeto: Aquisição de tela interativa multitouchscreen para 
prospecção de conteúdos multimídias conforme necessidades da 
Direção Municipal de educação da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e lazer para o ano de 2021. Publicado no Diário 
Oficial da União do dia 18/06/2021, Edição 113, Página 238, devido à
suspensão e alteração de edital se faz necessária A RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL E O APRAZAMENTO. Onde se lê Abertura dia 02 de 
julho de 2021, às 14:00 horas. Leia-se: ABERTURA DIA 03 DE 
AGOSTO DE 2021, ÀS 14:00 HORAS.
O edital retificado poderá ser examinado através da Plataforma onde 
será processado, Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores
Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 20 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva
Departamento de Compras e Licitação

RETIFICAÇÃO E APRAZAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021

No Aviso de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021,
com o seguinte objeto: Registro de Preços objetivando a 
contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos de engenharia para pavimentação de ruas 
no município de Jaguariaíva. Publicado no Diário Oficial da 
União do dia 05/07/2021, Edição 124, Página 242, devido à
suspensão e alteração de edital se faz necessária A 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL E O APRAZAMENTO. Onde se lê
Abertura dia 19 de julho de 2021, às 09:00 horas. Leia-se:

ABERTURA DIA 03 DE AGOSTO DE 2021, ÀS 09:00 
HORAS.
O edital retificado poderá ser examinado através da Plataforma 
onde será processado, Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 20 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro
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